
INDICAÇÃO Nº 
2349
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude a liberação de recursos financeiros para  Prefeitura de Presidente Venceslau  adquirir Academia da Terceira Idade (ATI, a ser instalada na Praça Antonio Rainho, na Vila Sumaré.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o esporte além de propiciar o desenvolvimento físico e mental, assegurar o equilíbrio orgânico, se trabalhado corretamente, pode estimular o espírito comunitário, a criatividade e outros aspectos que concorrem para completar a formação integral da personalidade do indivíduo.

Considerando que toda administração deve estimular as iniciativas comunitárias voltadas para o esporte comunitário, como estratégia fundamental na busca pela saúde de toda população.

Considerando que o Índice de Envelhecimento de Presidente Venceslau é de 99,05% (proporção de pessoas de 60 anos e mais por 100 indivíduos de 0 a 14 anos), superior ao índice da Região e do Estado, 79,27%,  64,32%, respectivamente.

Considerando que Presidente Venceslau está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que evidencia ser um município de baixo nível de riqueza.

Considerando os apontamentos realizados o Vereador Vandeir de Novaes faz a solicitação a esta Pasta para a liberação da Academia da Terceira Idade para Presidente Venceslau, a ser instalada na Praça Antonio Rainho, Vila Sumaré.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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